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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°            /2018.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 74 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 QUE “DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E ESTABELECE NORMAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS AO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.

Art. 1º O artigo 183 da Lei Complementar nº 74 de 27 de dezembro de 2002 que “Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e estabelece normas de Direito Tributário aplicáveis ao Município de Sete Lagoas”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 183 Os responsáveis por loteamento, bem como os incorporadores, ficam obrigados a fornecer, mensalmente, ao Cadastro Imobiliário, a relação dos imóveis que no mês anterior tenham sido alienados, definitivamente ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o adquirente, seu endereço, CPF ou CNPJ, dados relativos à situação do imóvel alienado e valor da transação.

Parágrafo único. A responsabilidade do transmitente pelo pagamento dos tributos referentes ao imóvel alienado será mantida até a transcrição do título translativo no Registro de Imóveis.”

Art. 2° O parágrafo 2° do artigo 214 da Lei Complementar nº 74 de 27 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 214 (...)

(...)

§ 2° Tratando-se de imóvel rural, o valor venal será obtido mediante instauração de procedimento administrativo de avaliação pela Comissão Municipal de Valores, respeitados os critérios descritos no artigo 38 desta Lei Complementar.”

Art. 3° O parágrafo único do artigo 218 da Lei Complementar n° 74/2002 passa a vigorar como parágrafo 1° e fica incluído o parágrafo 2°, com a seguinte redação:

“Art. 218 (...)

(...)

§ 1° No caso do inciso I, poderá o imposto, excepcionalmente, ser pago no primeiro dia útil subsequente ao da celebração dos respectivos instrumentos quando não havido, no dia da lavratura, expediente na repartição encarregada de seu lançamento ou na rede bancária municipal, ou cujo ato se tenha realizado após encerrados os respectivos expedientes.
§ 2° O pagamento do imposto poderá ser parcelado, conforme Decreto editado pelo Chefe do Poder Executivo.”

Art. 4° Os incisos I, II, III, IV e V do artigo 272 da Lei Complementar n° 74 de 27 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 272 (...)

I – infrações relativas a documentos fiscais e impressos fiscais:

a) 5% (cinco por cento) do valor da operação por deixar de emitir Notas Fiscais na forma e prazos regulamentares ou por utilização de documento inábil ou diverso do instituído pela legislação tributária;

b) adulteração, vício ou falsificação de documento fiscal, utilização de documento fiscal falso, de documento fiscal em que o respectivo impresso tenha sido confeccionado sem autorização fiscal ou que tenha sido confeccionado por estabelecimento gráfico diverso do indicado: multa de R$ 200,00 (duzentos reais), por nota fiscal ou outro documento utilizado, independente do seu valor;

c) utilização de documento fiscal com numeração e/ou seriação em duplicidade ou emissão de documento fiscal que consigne valores diferentes nas respectivas vias: multa de R$ 200,00 (duzentos reais), por nota fiscal ou outro documento utilizado, independente do seu valor;

d) emissão de documento fiscal que consigne importância inferior ao valor da prestação de serviço: multa de R$ 200,00 (duzentos reais), por nota fiscal ou outro documento emitido, independente do seu valor;

e) extravio, perda, desde que não cumprido o disposto no artigo 263 desta Lei Complementar, inutilização, permanência fora do estabelecimento prestador de serviços, em local não autorizado, de documento fiscal: multa de R$ 70,00 (setenta reais), por nota fiscal ou outro documento, independente do seu valor;

f) não colocar à disposição da autoridade fiscalizadora de documentos fiscais: multa de R$ 70,00 (setenta reais), por nota fiscal ou outro documento solicitado;

(...)

h) por emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviço de forma diversa da prevista na legislação: multa de R$ 50,00 (cinquenta reais), por documento emitido de forma irregular;

II – infrações relativas aos livros fiscais e registros magnéticos:

a) falta de escrituração de documento relativo à prestação de serviço em livro fiscal: multa de R$ 50,00 (cinquenta reais), por nota fiscal ou outro documento não escriturado;

b) falta de registro de documento em meio magnético, quando já escrituradas as operações do período: multa de R$ 50,00 (cinquenta reais), por nota fiscal ou outro documento não escriturado;

c) falta de elaboração de documento auxiliar de escrituração fiscal, quando previsto na legislação ou sua não exibição ao fisco: multa de R$ 50,00 (cinquenta reais), por documento;

d) adulteração, vício ou falsificação de livro fiscal: multa de R$200,00 (duzentos reais), por mês em que for constatada a ocorrência e por livro fraudado;

e) atraso de escrituração de livro fiscal: multa de R$ 50,00 (cinquenta reais), por mês ou fração de mês em atraso e por livro;

f) falta de livro fiscal ou sua utilização sem prévia autorização e autenticação na repartição competente, no prazo legal definido pelo regulamento: multa de R$ 70,00 (setenta reais), por livro faltante ou utilizado sem autorização e autenticação;

g) extravio, perda, desde que não cumprido o disposto no artigo 263 desta Lei Complementar, inutilização, permanência fora do estabelecimento, em local não autorizado, de livro fiscal ou sua não colocação à disposição da autoridade fiscalizadora: multa de R$ 70,00 (setenta reais), por livro;

h) utilização em equipamento de processamento de dados de programas para emissão de documento fiscal ou escrituração de livro fiscal com vício, fraude ou simulação: multa de R$ 700,00 (setecentos reais);

III – infrações relativas à inscrição no cadastro mobiliário, à alteração cadastral e a outras informações:

a) falta de inscrição no cadastro mobiliário, no prazo legal, por pessoas jurídica ou equiparada: multa de R$ 300,00 (trezentos reais);

b) falta de inscrição no cadastro mobiliário, no prazo legal, por pessoa física, profissional autônomo ou equiparado: multa de R$ 200,00 (duzentos reais);

c) falta de comunicação, no prazo legal, de cessação de atividade ou de mudança de endereço: multa de R$ 200,00 (duzentos reais);

d) falta de comunicação da alteração da atividade econômica, por pessoa jurídica ou equiparada: multa de R$ 200,00 (duzentos reais);

e) falta de comunicação de qualquer modificação ocorrida, relativamente aos dados do documento de informação cadastral, por pessoa jurídica ou equiparada: multa de R$ 200,00 (duzentos reais);

f) prestação de informação falsa em documento de informação cadastral, multa de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais);

g) não apresentação de documentos e feitos fiscais, quando exigidos pela fiscalização: multa de R$ 50,00 (cinquenta reais), por documento solicitado e não apresentado;

h) não entrega de formulário de informação, quando exigido pela legislação: multa de R$ 50,00 (cinquenta reais), por documento não entregue;

i) falta de recadastramento para renovação de inscrição, tendo o contribuinte continuado em atividade, após o prazo previsto para o recadastramento: multa de R$ 50,00 (cinquenta reais), por mês ou fração;

j) falta de comunicação da inatividade ou paralisação: multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por mês de atraso;

IV – infrações relativas ao documento de recolhimento do imposto:

a) falta de entrega de declaração de inexistência de fato gerador de tributo a recolher: multa de R$ 50,00 (cinquenta reais), por documento não entregue;

V – outras infrações:

(...)

c) uso de sistema de processamento de dados ou de qualquer outro, para emissão de documento fiscal ou escrituração de livro fiscal, bem como alteração de uso, sem prévia autorização do fisco: multa de R$ 200,00 (duzentos reais);

d) uso para fins fiscais de máquina registradora ou qualquer outro processo mecânico ou eletrônico, sem prévia autorização do fisco: multa de R$300,00 (trezentos reais);

e) confecção, para si ou para terceiros, de livros fiscais ou de impressos fiscais sem prévia autorização do fisco, nos casos em que seja exigida tal providência: multa de R$ 300,00 (trezentos reais), por livro ou documento aplicado ao impressor;

f) não prestação de informações à fiscalização, quando obrigado por disposição legal: multa de R$ 300,00 (trezentos reais);

g) rasura em livros, documentos ou impressos fiscais: multa de R$ 200,00 (duzentos reais), por rasura constatada mediante ação fiscal;

h) descumprimento da obrigação prevista no parágrafo 5º do artigo 261 desta Lei Complementar: multa de R$ 200,00 (duzentos reais);

i) inclusão ou exclusão não comunicada de pessoas jurídicas sob responsabilidade técnica, conforme disposto no parágrafo 6º do artigo 261 desta Lei Complementar: multa de R$ 50,00 (cinquenta reais), por ocorrência.

(...)”

Art. 5º Fica inserido o artigo 272-A à Lei Complementar n° 74/2002, com a seguinte redação:

“Art. 272-A As infrações às obrigações acessórias previstas na legislação tributária sujeitam o infrator às seguintes penalidades:

I – multa de R$ 7.000,00 (sete mil reais), por declaração:

a) caso a instituição financeira ou equiparada tenha deixado de apresentar, no prazo estabelecido na legislação, declaração a que esteja obrigada, ou caso tenha apresentado declaração inexata;

b) caso a administradora, credenciadora, emissora, bandeira ou processadora de cartões de crédito, débito, de loja ou de benefícios tenha deixado de apresentar, no prazo estabelecido na legislação, declaração a que esteja obrigada, ou caso tenha apresentado declaração inexata;

II – multa de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), por declaração, caso as infrações previstas no inciso anterior tenham sido praticadas com dolo, fraude ou simulação.”

Art. 6º O subitem 14.01.1 da Tabela XIII – Lista de Serviços do Anexo Único da Lei Complementar n° 74/2002, alterada pela Lei Complementar n° 188/2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

	14.01.1 – Conserto, manutenção, acompanhamento, inclusive por telemetria, de locomotivas, vagões e outros equipamentos ferroviários (exceto peças e partes empregadas, que foram sujeitas ao ICMS)
	2%


[bookmark: artigo_1]
Art. 7º Ficam revogadas as disposições do parágrafo 3° do artigo 214, bem como os itens 4 e 11 da Tabela VIII – Taxa de Expediente do Anexo Único da Lei Complementar nº 74 de 27 de dezembro de 2002.

Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, sendo respeitados os princípios da anterioridade e da noventena para aqueles que a Constituição Federal assim determinar.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 08 de novembro de 2018.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM N° 127/2018.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 74 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 QUE “DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E ESTABELECE NORMAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS AO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei Complementar que pretende alterar o Código Tributário Municipal, Lei Complementar n° 74 de 27 de dezembro de 2002.

Primeiramente informo que a presente alteração visa adequar a legislação municipal à jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, no que tange à inconstitucionalidade da cobrança de taxas para emissão de certidões de interesse pessoal do cidadão, entre elas a Certidão Negativa de Débitos – CND.

Ademais, destaca-se a necessidade de adequação quanto a obsolescência da Taxa de Autorização para Impressão de Documentos Fiscais - AIDF, na medida em que os documentos fiscais, mais notadamente a nota fiscal de serviços, são emitidos na forma eletrônica, dispensando a fiscalização sobre blocos de notas impressas.

Ressalta-se também a necessidade de correção dos valores das multas decorrentes de infrações a obrigações tributárias acessórias previstas no Código Tributário Municipal, inalterados desde sua criação, há mais de 15 (quinze) anos atrás.

Ou seja, a extinção das taxas de CND e AIDF será financeiramente compensada pela criação de novas multas por descumprimento de obrigação acessória destinada a instituições financeiras e pela atualização do valor das multas já existentes.

Noutro giro, a proposição em tela objetiva esclarecer o âmbito de incidência do subitem 14.01.1 da Tabela XIII da Lista de Serviços do Anexo Único da Lei Complementar n° 74/2002, que atualmente vigora sob a redação “Equipamentos Ferroviários”, conforme modificação apresentada pela Lei Complementar n° 188/2016.

Por fim, ressalto que a demanda apresentada busca a modernização e otimização dos procedimentos de fiscalização tributária no âmbito do Município de Sete Lagoas.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dessa Egrégia Casa para apreciação e aprovação da proposição em comento e na oportunidade manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 08 de novembro de 2018.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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